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1. CONCEITO 

 

Conferência familiar pode ser definida como um instrumento terapêutico utilizado 

pela equipe de cuidados paliativos, em um momento de diálogo planejado entre equipe, pacientes 

e familiares  visando o compartilhamento de informações, o esclarecimento de dúvidas acerca das 

preocupações do paciente e da família, de modo a permitir que esses compreendam e se apropriem 

da dinâmica dos cuidados que estão sendo (ou que serão) oferecidos ao paciente e possibilite o 

estabelecimento de uma comunicação efetiva para que seja possível alcançar um consenso na 

resolução de problemas ligados à vivência do adoecimento.  

Nesse contexto, a família, tanto a biológica como a adquirida, é vista como parceira 

no tratamento e no plano de cuidados por ser ela quem realmente conhece o paciente e suas 

necessidades, fazendo- se importante frisar que os familiares sofrem com o processo de adoecer de 

um dos seus membros e devem ter seu sofrimento acolhido e validado pela equipe (MATSUMOTO, 

2012, p. 24). Nos Cuidados Paliativos, a condução de uma conferência familiar representa uma das 

bases da comunicação efetiva e do cuidado ao paciente e aos familiares.  

Ao considerar que, protocolos de intervenção são ferramentas úteis e eficazes no 

cuidado em saúde, que apontam o que fazer (atividade), como fazer (instrumentos) e para que fazer 

(objetivo), demonstrando, assim, que registrar (formalizar) as atividades que já são realizadas na 

prática profissional é, portanto, um mecanismo de melhorias, seja de caráter prático-teórico, seja 

de caráter ético (SERRANO & FLORES, 2018). Tais apontamentos refletem sobre a importância de se 

estabelecer rotinas e protocolos institucionais que propiciem a avaliação e reavaliação dos 

processos individuais e coletivos da assistência em saúde a pessoas em cuidados paliativos e seus 

familiares e/ou responsáveis legais, de modo que a equipe possa definir a melhor instrumentalidade 

a partir de referenciais éticos, técnicos e demais ferramentas laborais que lhes sejam capazes de 

dar o suporte necessário ao desenvolvimento de suas atividades, mas sempre considerando as 

particularidades e necessidade dos sujeitos.  

Destarte, considerando as necessidades dos pacientes em cuidados paliativos e suas 

respectivas famílias e/ou representantes legais assistidos no HUAC/UFCG/EBSERH, bem como as 

demandas apresentadas pela equipe multiprofissional à Comissão de Cuidados Paliativos/CP, 

justifica a elaboração deste Procedimento Operacional Padrão/POP, com o intuito de otimizar e 

aperfeiçoar processos de trabalho e ofertar um assistência em saúde pautada na humanização com 

ênfase ao que a emana a Diretriz Ebserh de Humanização. 
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2. OBJETIVOS 

 Informar sobre o diagnóstico e estágio da doença do paciente em cuidados paliativos; 

  Discutir o plano terapêutico com envolvimento dos familiares e/ou representantes legais e 

pacientes que apresentarem condição clínica que possa contribuir para decisões sobre seu 

tratamento; 

 Informar o estado clínico e metas de tratamento; 

 Identificar crenças, expectativas e necessidade dos pacientes, 

cuidadores/familiares/responsáveis legais diante as vivências do adoecimento; 

 Discutir a progressão terapêutica e possibilidade de desospitalização e/ou alta segura; 

 Identificar familiares com risco elevado de sofrimento e sobrecarga relacionada ao papel de 

cuidador, com riscos potenciais para o desenvolvimento de luto complicado e/ou estresse, 

de maneira a referenciá-los para acompanhamento específico; 

 Auxiliar no manejo e resolução de conflitos; 

 Facilitar o acesso dos familiares ao HUAC para visita e/ou acompanhamento, sempre 

respeitando as normas e rotinas institucionais, mas repensando e avaliando a possibilidade 

de exceção a casos excepcionais quando a equipe julgar necessário e benéfico à terapêutica 

do cuidado estabelecida, especialmente em um cenário de terminalidade e/ou morte 

iminente.  

 

3. EXECUTANTES 

 Equipe assistencial, com assessoria dos membros da comissão de cuidados paliativos. 

 

4. MATERIAL 

 Sala privativa para a comunicação; 

 Prontuário do paciente; 

 Computador; 

 Crachá de identificação profissional; 

 Mesa para computador; 

 Mesa redonda para reunião; 

 Cadeiras; 

 Caixa de som; 

 Papel A4; 

 Canetas esferográficas azuis ou pretas; 

 Lápis; 

 Apontador de Lápis; 
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 Quadro Branco; 

 Pinceis para quadro branco. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Planejamento da reunião entre equipe interdisciplinar em cuidados paliativos e equipe 

assistente, com compartilhamento de estratégias para elaboração do plano de cuidados; 

 Organização da reunião com dia e horário pré-definidos, com definição de quem conduzirá 

o diálogo; 

 Contatar com os familiares/cuidadores/responsáveis legais para orientar sobre a 

Conferência Familiar; 

 Agendamento com familiares e pacientes, com acompanhamento longitudinal; 

 Identificação da rede de apoio disponível, explicando os objetivos e a importância da 

participação, se assim for desejo do paciente, informando horário e local da reunião; 

 Condução da Conferência Familiar com a participação de, ao menos, um membro da equipe 

assistente no processo de planejamento e na execução dessa abordagem; 

 Quando o tema é a doença (esclarecimento de diagnóstico, prognóstico e definição de plano 

terapêutico) a conferência familiar deve ser conduzida pelo profissional médico; 

 Quando o objetivo da reunião for o planejamento do cuidado, a conferência poderá ser 

conduzida por qualquer membro da equipe; 

 Ao final da conferência, a equipe solicita ao paciente e familiares presentes um feedback 

(resumo com suas próprias palavras) acerca do que foi informado e discutido, de forma a 

verificar e validar a compreensão desses do caso até o momento; 

 É de responsabilidade do profissional dos CP que conduziu a reunião o registro no prontuário 

do paciente; 

 Os profissionais da equipe de Cuidados Paliativos/CP necessitam ter habilidades de 

comunicação empática, conhecimento e domínio de protocolos de comunicação de notícias 

difíceis, devem ser capacitados para condução de uma conferência familiar, com 

envolvimento e protagonismo da equipe assistente;  
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FLUXOGRAMA 01 
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A equipe de CP planeja com a equipe 
assistente a Conferência Familiar a partir 
da definição de objetivos e metas a serem 
alcançados. 

O Serviço Social dos CP contata a família 
e/ou responsável legal, orienta acerca da 
Conferência Familiar, informa o dia, hora e 
local do encontro. 

A equipe dos CP prepara um ambiente 
seguro e acolhedor para a realização da 
Conferência Familiar. 

A equipe dos CP conduz a Conferência 
Familiar. 

Equipes avaliam a reunião para identificar 
se os objetivos da conferência foram 
alcançados. 

Equipe dos CP evolui, no prontuário do 
paciente, as pactuações e decisões entre a 
família e/ou responsável legal, profissionais 
e o próprio paciente, quando este estiver em 
condições clínicas favoráveis a tomada de 
decisão sobre as intervenções propostas.  

 

 

A Conferência Familiar será conduzida pelo 

médico quando o tema for a doença 

(esclarecimento de diagnóstico, prognóstico 

e definição de plano terapêutico). 
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